

Autógrafo nº 3100
(Projeto de Lei nº 27/2013, da vereadora Fátima Marina Celin)
Estabelece a criação de Comissão Permanente do Poder Público para fins de fiscalização e acompanhamento efetivo,  das obras e prédios públicos, no combate e prevenção à  dengue em nosso município.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º  - Fica criada a Comissão Permanente do Poder Público para fins de  fiscalização e acompanhamento efetivo, das obras e avaliação dos  prédios públicos, no combate a dengue em nosso município.
Art. 2º  A função da Comissão é a de controlar a epidemia de dengue com foco em prédios e obras públicas do município de Cordeirópolis.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de maio de 2013.
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